
  
 

                             Espírito Santo – segunda-feira, 17 de junho de 2019 – Ano VII, Edição nº 546 
 

 

 

Publicação 
Oficial 

 

Diário Oficial 
 Câmara Municipal de Cariacica – ES 
   es.cariacica.camara.dio.org.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador sob o número 190617d3392    

 

Legislação  
Decreto 

DECRETO LEGISLATIVO N° 027/2019 

Concede “Titulo de Honra ao Mérito”, ao Senhor AURÈLIO MENEGUELIIL RIBEIRO, 

por considerar este profissional de suma importância, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Honra ao Mérito” ao Senhor Aurélio Meneguelli Ribeiro, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 05 de junho de 2019. 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 028/2019 

Concede “Titulo de Honra ao Mérito”, ao Senhor CLAUDIMAR DOMINGUES 

MARINHO, por considerar este profissional de suma importância, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Honra ao Mérito” ao Senhor Claudimar Domingues Marinho, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 05 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 029/2019 

Concede “Titulo de Honra ao Mérito”, ao Senhor CLEBER CASSARO, por considerar 

este profissional de suma importância, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Honra ao Mérito” ao Senhor Cleber Cassaro, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 05 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 030/2019 

Concede “Titulo de Honra ao Mérito”, ao Senhor CARLOS ROBERTO RAFAEL, por 

considerar este profissional de suma importância, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Honra ao Mérito” ao Senhor Carlos Roberto Rafael, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 05 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 031/2019 

Concede “Titulo de Honra ao Mérito”, ao Vale do Moxuara Turismo Rural Ltda, tendo 

como proprietário o Senhor Wilson Manuel de Freitas Filho pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Honra ao Mérito” ao Vale do Moxuara Turismo Rural Ltda, tendo como proprietário o Senhor 

WILSON FREITAS pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica, bem como ao estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 05 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 032/2019 

Concede “TÍTULO DE CIDADÃO CARIACIQUENSE”, ao senhor JOSÉ ROBERTO 

MARTINS AGUIAR pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUIAR pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 05 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

 

 

 

 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador
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DECRETO LEGISLATIVO N° 033/2019 

Concede “TÍTULO DE CIDADÃO CARIACIQUENSE”, ao senhor JOSÉ ALEXANDRE 

FRAGA RIBEIRO pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JOSÉ ALEXANDRE FRAGA RIBEIRO, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 10 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 034/2019 

Concede “TÍTULO DE CIDADÃO CARIACIQUENSE”, ao senhor LUIS CARLOS 

MARTINS TAVARES, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao senhor LUIS CARLOS MARTINS TAVARES, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 10 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 035/2019 

Concede Comenda Moxuara ao Sr. NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, pelos 

seus significantes trabalhos exercidos ao Município. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Comenda Moxuara”, ao senhor NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR em comemoração 

aos 129 anos de emancipação politica do Município de Cariacica. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 

 

 

Cariacica/ES, 10 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 036/2019 

Concede “outorga de Comenda do Mérito Legislativo” ao Governador do Estado do 

Espírito Santo, Senhor José Renato Casagrande, em comemoração pelos 129 anos do 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido a outorga de “Comenda Mérito Legislativo”, ao Governador do Estado do Espírito Santo, Senhor José 

Renato Casagrande, pela passagem dos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

 
 
 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador
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DECRETO LEGISLATIVO N° 038/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor HUGO FERNANDES MATIAS, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor HUGO FERNANDES MATIAS, em comemoração aos 129 

anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 039/2019 

Concede “Título de Cidadã Cariaciquense” a Sra. DEBORAH SABARÁ, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Sra. DEBRORAH SABARÁ, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

 
 
 
 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador
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DECRETO LEGISLATIVO N° 040/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor LEVI GUILHERME, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor LEVI GUILHERME, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica-ES. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 041/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” a DIOVANE ALVES, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” a DIOVANE ALVES, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica-ES. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

 
 
 
 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador
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DECRETO LEGISLATIVO N° 042/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FÁBIO BARCELLOS, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FÁBIO BARCELLOS, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 043/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor IGOR MACHADO, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor IGOR MACHADO, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 044/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALEXANDRE CARDOSO, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALEXANDRE CARDOSO, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 045/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor NILTON GOMES OLIVEIRA, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor NILTON GOMES OLIVEIRA, em comemoração aos 129 anos 

de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 046/2019 

Concede “outorga de Comenda Moxuara” a Vice Governadora do Estado do Espírito 

Santo, Senhora Jaqueline Moraes Avelina, em comemoração pelos 129 anos do 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido à outorga de “Comenda Moxuara” a Vice Governadora do Estado do Espírito Santo, Senhora Jaqueline 

Moraes Avelina, em comemoração pelos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 047/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor LEONARDO CIBIEN 

MONTEBELLER, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Leonardo Cibien Montebeller, em comemoração aos 129 anos 

de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 048/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ARIVAN EDUVIRGES, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Arivan Eduvirges, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 049/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor RODRIGO BARCELOS 

GONÇALVES, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor RODRIGO BARCELOS GONÇALVES, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 050/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor CARLOS HENRIQUE LEITÃO 

FERREIRA, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor CARLOS HENRIQUE LEITÃO FERREIRA, em comemoração 

aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 051/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Excelentíssimo Senhor  Ministro da 

Justiça e Segurança Pública Sérgio Fernando Moro. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Excelentíssimo Senhor  Ministro da Justiça e Segurança Pública 
Sérgio Fernando Moro. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 052/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República Jair Messias Bolsonaro. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Jair Messias 

Bolsonaro. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 053/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Edson Gomes Lopes, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação do município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Edson Gomes Lopes, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação do município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 054/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” a Excelentíssima Senhora Delegada PC 

Cláudia Dematté, em comemoração aos 129 anos de emancipação do município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” a Excelentíssima Senhora Delegada PC Cláudia Dematté, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação do município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 055/2019 

Concede outorga de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Leonel 

Vasconcelos Ximenes, em comemoração aos 129 anos de emancipação do município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido a outorga de “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Leonel Vasconcelos Ximenes, em comemoração 

aos 129 anos de emancipação do município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 056/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor WEVESSON FELIX DOS 

SANTOS, em comemoração aos 129 anos de emancipação do município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor WEVESSON FELIX DOS SANTOS, em comemoração aos 129 

anos de emancipação do município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 057/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JAMILSON P MACHADO, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação do município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JAMILSON P MACHADO, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 058/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor VIRLEY ALVES SANTOS, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor VIRLEY ALVES SANTOS, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 059/2019 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor HELENO FLORINDO DA SILVA, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor HELENO FLORINDO DA SILVA, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 060/2019 

Concede “Título de Cidadã Cariaciquense” à SENHORA VERA MARIA DAS DORES 

CALAZANS (MÃE VERA DE OYÁ), pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadã Cariaciquense” à senhora VERA MARIA DAS DORES CALAZANS (MÃE VERA DE OYÁ), 

em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido 

Município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 061/2019 

Concede “Título de Cidadã Cariaciquense” à senhora MARCELLE FERREIRA LEPAUS 

STEINS, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadã Cariaciquense” à senhora MARCELLE FERREIRA LEPAUS STEIN, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido Município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 062/2019 

Concede “Título de Cidadã Cariaciquense” à senhora CARLINDA JANUÁRIO DO 

ROZÁRIO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadã Cariaciquense” à senhora CARLINDA JANUÁRIO DO ROZÁRIO, em comemoração aos 129 

anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido Município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 063/2019 

Concede de “Título de Honra ao Mérito” ao Senhor Jorge Eduardo de Araújo Saadi, por 

considerar este profissional de suma importância, e pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Honra ao Mérito” ao Senhor Jorge Eduardo de Araújo Saadi, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 064/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Júlio Cézar Spalla pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Júlio Cézar Spalla, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 065/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao senhor HILDO RIBEIRO PINTO, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao senhor HILDO RIBEIRO PINTO, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 066/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao senhor SIDNEY PEREIRA DE SOUZA 

E SILVA, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor SIDNEY PEREIRA DE SOUZA E SILVA, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 067/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a ELI-RUAMA GUIMARÃES PEREIRA DE 

SOUZA, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadã Cariaciquense” a ELI-RUAMA GUIMARÃES PEREIRA DE SOUZA, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 068/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a JANETE DE SÁ, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadã Cariaciquense” a JANETE DE SÁ, em comemoração aos 129 anos de emancipação política 

do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 069/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Marcos Ribeiro Do Val, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Marcos Ribeiro Do Val, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

 
 
 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador


   
 

 

 
 

Diário Oficial  
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador sob o número 190617d3392  

 
 

   Página | 22 
 Ano VII – Edição nº 546 

17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 070/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Roderval Nunes Santos, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Roderval Nunes Santos, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 071/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao senhor Tiago Batista Cardoso, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao senhor Tiago Batista Cardoso, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 072/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao senhor Vainer Ricardo Leal, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Titulo de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Vainer Ricardo Leal, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 074/2019 

Concede de “Comenda Moxuara” ao Senhor Carlos Delio Silva Ferreira, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Comenda Moxuara” ao Senhor Carlos Delio Silva Ferreira, em comemoração aos 129 anos de emancipação 

política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 075/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Camila Gomes Pacheco, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Camila Gomes Pacheco, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 076/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora KÁTIA AUGUSTA DE 

OLIVEIRA DE SOUSA, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora KÁTIA AUGUSTA DE OLIVEIRA DE SOUSA, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 077/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora SHYMENNE BENEVICTO DE 

CASTRO, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 078/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Jander Campos de Oliveira, 

em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Jander Campos de Oliveira, em comemoração aos 129 anos 

de emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 080/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora ALBERTINA FALCHETTO, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora ALBERTINA FALCHETTO, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JOSÉ ALFEU ZERBONE, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JOSÉ ALFEU ZERBONE, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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17 de junho de 2019 

DECRETO LEGISLATIVO N° 082/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de 

Direito Valeriano Cezário Bolzan, em comemoração aos 129 anos de emancipação 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de Direito Valeriano Cezário 

Bolzan, em comemoração aos 129 anos de emancipação Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 083/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALTAMIRO THADEU 

FRONTINO, em comemoração aos 129 anos de emancipação Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALTAMIRO THADEU FRONTINO em comemoração aos 129 

anos de emancipação Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 084/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Abrahão David Brumatti de 

Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Abrahão David Brumatti de Oliveira, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 085/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Abrahão David Brumatti de 

Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Abrahão David Brumatti de Oliveira, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 086/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Gilberto Gomes de Brito de 

Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Gilberto Gomes de Brito de Oliveira, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 087/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora TEREZINHA MACHADO, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora TEREZINHA MACHADO, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 088/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Marcelo da Fonseca Ferreira 

da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Marcelo da Fonseca Ferreira da Silva, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 089/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALESSANDRO DE 

OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALESSANDRO DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 090/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor MANOEL MARTINS DA 

ROCHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor MANOEL MARTINS DA ROCHA, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 091/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JURANDIR SANTANA 

GUIMARÃES JÚNIOR, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor JURANDIR SANTANA GUIMARÃES JÚNIOR, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 092/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ANDRÉ RONIERE 

MACHADO DE SOUZA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ANDRÉ RONIERE MACHADO DE SOUZA, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 093/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Sr. Tem. Cel. BM. Marcio 

Nascimento Rodrigues, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Sr. Tem. Cel. BM. Marcio Nascimento Rodrigues, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 094/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor José Américo Silva, em 

comemoração pelos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor José Américo Silva, em comemoração pelos 129 anos do 

Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 095/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Maria Angela Benezolli da 

Silva, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Maria Angela Benezolli da Silva, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 096/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Eraldo Araújo Roberto, em 

comemoração pelos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Eraldo Araújo Roberto, em comemoração pelos 129 anos do 

Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 097/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Devaldo Candido de Jesus, 

em comemoração pelos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Devaldo Candido de Jesus, em comemoração pelos 129 

anos do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 098/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Hélio de Souza Bastos, em 

comemoração pelos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Hélio de Souza Bastos em comemoração pelos 129 anos do 

Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 099/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Ronildo Andrade Inácio, em 

comemoração pelos 129 anos do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Ronildo Andrade Inácio em comemoração pelos 129 anos do 

Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 100/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Sebastião José Rodrigues, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Sebastião José Rodrigues, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 101/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Suzete Fernandes da Silva 

Rodrigues, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Suzete Fernandes da Silva Rodrigues, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 102/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora DILMA VANA ROUSSEFF, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora DILMA VANA ROUSSEFF, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 103/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 104/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FERNANDO HADDAD, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FERNANDO HADDAD, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 105/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Ângela Gonçalves dos 

Santos, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora Ângela Gonçalves dos Santos, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 106/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora ANA EMILIA GAZEL JORGE, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora ANA EMILIA GAZEL JORGE, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 107/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor EDUARDO ROMULO LYRA 

BARBOSA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor EDUARDO ROMULO LYRA BARBOSA, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 108/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FRANCISCO ADRIANO LUIZ 

DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FRANCISCO ADRIANO LUIZ DA SILVA, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 109/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor IRES JOSÉ CORDEIRO, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor IRES JOSÉ CORDEIRO, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 110/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor NILTON JOSÉ BASTOS DO 

NASCIMENTO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor NILTON JOSÉ BASTOS DO NASCIMENTO, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 111/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora ANGELA APARECIDA DOS 

SANTOS PAGIO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” a Senhora ANGELA APARECIDA DOS SANTOS PAGIO, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 113/2019 

Concede de “Título de Honra ao Mérito” a Senhora Rosilene Teresa Gonzalez, por 

considerar esta profissional de suma importância, e pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Honra ao Mérito” a Senhora Rosilene Teresa Gonzalez, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 114/2019 

 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor AURÉDIO JOSÉ DO COUTO, 

em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor AURÉDIO JOSÉ DO COUTO, em comemoração aos 129 

anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 115/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Padre LUIZ CLÁUDIO ALVES DINIZ, 

em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Padre LUIZ CLÁUDIO ALVES DINIZ, em comemoração aos 129 anos 

de emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 116/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Carlos Dias Reis Neto, em 

comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Carlos Dias Reis Neto, em comemoração aos 129 anos de 

emancipação política do Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 117/2019 

Concede de “Título de Cidadã Cariaciquense” à Senhora DIENE ALMEIDA LIMA, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadã Cariaciquense” à Senhora DIENE ALMEIDA LIMA, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 118/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Ronaldo Chagas Vieira, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor Ronaldo Chagas Vieira, pelos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 119/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FABRICIO DE MORAES 

QUINTANILHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FABRICIO DE MORAES QUINTANILHA, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 120/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ANTÔNIO BERNADINO 

XAVIER, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ANTÔNIO BERNADINO XAVIER, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 121/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor CHALES SILVA 

NASCIMENTO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor CHALES SILVA NASCIMENTO, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 127/2019 

 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ANSELMO VARGAS 

MOTTA, em comemoração aos 129 anos de emancipação política do Município de 

Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ANSELMO VARGAS MOTTA, em comemoração aos 129 

anos de emancipação política do Município de Cariacica. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 128/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FABRÍCIO HERICK 

MACHADO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor FABRÍCIO HERICK MACHADO, em comemoração aos 129 

anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido Município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 129/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor WANDO CABRAL RIBEIRO, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor WANDO CABRAL RIBEIRO, em comemoração aos 129 anos 

de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido Município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 130/2019 

Concede de “Título de Cidadão Cariaciquense” ao senhor ALEXANDRE QUINTINO 

MOREIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. 

XX, da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Senhor ALEXANDRE QUINTINO MOREIRA, em comemoração aos 

129 anos de emancipação política do Município de Cariacica e pelos relevantes serviços prestados ao referido Município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se.  

 

Cariacica/ES, 12 de junho de 2019. 

 

 

 

ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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